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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE DE MARÇO DE 2024. 

  

Suspende a aplicação de dispositivos previstos no 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 

4.123, de 15 de março de 2023, que aprova as 

normas, regras e diretrizes gerais do 

monitoramento e sistemática de avaliação dos 

serviços não habilitados em funcionamento da 

Rede de Atenção Psicossocial, CAPS I, CAPS II, 

CAPS III, CAPS AD, CAPS AD III, CAPS i, SRT 

I e II no âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá 

outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais – CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- a Lei Estadual nº 11.802, de 18 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a promoção da saúde e da 

reintegração social do Portador de Transtorno Mental; determina a implantação de ações e serviços 

de saúde mental substitutivos aos hospitais psiquiátricos e a extinção progressiva destes; 

regulamenta as internações, especialmente a involuntária, e dá outras providências; 
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- a Lei Estadual nº 12.684, de 1º de dezembro de 1997, que altera a Lei nº 11.802, de 18 de janeiro 

de 1995, que dispõe sobre a promoção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento 

mental e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Estadual nº 42.910, de 26 de setembro de 2002, que contém o Regulamento da Lei nº 

11.802, de 18 de janeiro de 1995, alterada pela Lei nº 12.684, de 1º de dezembro de 1997, que 

dispõe sobre a promoção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento mental e dá 

outras providência; 

- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 664, de 23 de abril de 2013, que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção 

Psicossocial (RAPS) do Estado de Minas Gerais e Municípios; 

- o Anexo V da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede de 

Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aqueles com 

necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS);  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.400, de 19 de outubro de 2016, que aprova a Política Estadual 

de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas de Minas Gerais;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.767, de 22 de março de 2022, que aprova as diretrizes gerais 

para os serviços da Rede de Atenção Psicossocial, no âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras 

providências; 

- a Resolução SES/MG nº 5.461, de 19 de outubro de 2016, que institui a Política Estadual de Saúde 

Mental, Álcool e Outras Drogas, estabelecendo a regulamentação da sua implantação e 

operacionalização e as diretrizes e normas para a organização da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS), no estado de Minas Gerais; 

- a necessidade de alteração justifica-se em vista do não envio dos documentos a tempo por parte 

dos municípios tornando necessário alterar a deliberação para possibilitar o repasse financeiro; e  

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua _Reunião Ordinária, ocorrida em de março de 2024.  
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DELIBERA:  

 

Art. 1º - Fica aprovada a suspensão da aplicação de dispositivos previstos no Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.123, de 15 de março de 2023, que aprova as normas, regras e 

diretrizes gerais do monitoramento e sistemática de avaliação dos serviços não habilitados em 

funcionamento da Rede de Atenção Psicossocial, CAPS I, CAPS II, CAPS III, CAPS AD, CAPS 

AD III, CAPS i, SRT I e II no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta 

Deliberação.  

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Belo Horizonte,  de março de 2024. 

 

 

FABIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE DE MARÇO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE   DE MARÇO DE 2024. 

  

Suspende a aplicação de dispositivos previstos na 

Resolução SES/MG nº 8.635, de 15 de março de 

2023, que estabelece as normas de adesão, 

execução, acompanhamento, controle e avaliação 

do incentivo financeiro de custeio excepcional 

destinado aos serviços não habilitados em 

funcionamento, CAPS I, CAPS II, CAPS III, CAPS 

AD, CAPS AD III, CAPS i, SRT tipo 1 e 2, da Rede 

de Atenção Psicossocial, no âmbito do Estado de 

Minas Gerais, e dá outras providências. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 

23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº  , de de março de 2024, que suspende a aplicação de 

dispositivos previstos no Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.123, de 15 de março de 2023, 

que aprova as normas, regras e diretrizes gerais do monitoramento e sistemática de avaliação dos 

serviços não habilitados em funcionamento da Rede de Atenção Psicossocial, CAPS I, CAPS II, CAPS 
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III, CAPS AD, CAPS AD III, CAPS i, SRT I e II no âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras 

providências. 

 

 RESOLVE:  

 

 Art. 1º - Suspender, excepcionalmente, para o ano de 2024, a aplicação do art. 3º e seus 

§ 1º, 2º e 3º;  bem como o inciso II, do art. 4º da Resolução SES/MG nº 8.635, de 15 de março de 2023, 

que estabelece as normas de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo 

financeiro de custeio excepcional destinado aos serviços não habilitados em funcionamento, CAPS I, 

CAPS II, CAPS III, CAPS AD, CAPS AD III, CAPS i, SRT tipo 1 e 2, da Rede de Atenção Psicossocial, 

no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único - A suspensão de que trata o caput deste artigo justifica-se pela 

necessidade de oportunizar o repasse financeiro para os municípios que não enviaram os documentos 

dentro do prazo estabelecido pela política.  

 

Art. 2º - Excepcionalmente, para o ano de 2024, para o pleito do incentivo financeiro de 

custeio excepcional dos serviços não habilitados em funcionamento da Rede de Atenção Psicossocial, 

ficam dispensados os seguintes procedimentos: 

I -  a apresentação da Proposta de Adesão e Interesse pelos Municípios; 

II - a visita das referências das Unidades Regionais de Saúde, bem como emissão do 

parecer de comprovação de existência do serviço; e 

III - a emissão do parecer favorável de comprovação da existência do serviço pela 

unidade regional de saúde.  

 

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições da Resolução SES/MG nº 8.635, de 15 

de março de 2023. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Belo Horizonte,   de março de 2024. 

 

FABIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

  


